
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O relatório do terceiro trimestre de 2019 da Entidade Reguladora da Saúde (ERS) apresenta

situações em que cidadãos estrangeiros viram o direito de acesso à Saúde negado ou

dificultado. Duas das situações mais graves ocorreram no concelho de Loures.

No agrupamento de Centros de Saúde de Loures-Odivelas, uma criança de dois anos, de férias

no país, apresentou-se na unidade de saúde com suspeita de meningite. Foi-lhe recusado o

atendimento sob a alegação precisamente de ter um visto turista. A mãe tinha telefonado antes

para a Linha Saúde 24 que a tinha encaminhado para este centro de saúde.

Segundo o relatório da ERS, “o prestador atuou em desrespeito do direito de acesso dos utentes

a cuidados de saúde de qualidade, tecnicamente corretos e em tempo adequado,

desrespeitando o dever de o fazer de modo humanizado e em respeito pela utente, recorde-se,

de apenas 2 anos e com sintomas de uma patologia grave (meningite)”.

Também em Loures, mas no Hospital Beatriz Ângelo, registaram-se duas queixas. Por não

terem número de utente do Serviço Nacional de Saúde, dois cidadãos não nacionais viram ser-

lhes imposta uma taxa de 101 euros para aceder ao Serviço de Urgência. Num dos casos, a

reclamante “possuía número de segurança social e NIF portugueses”.

No outro, a filha da reclamante “de apenas 3 anos e em estado febril, foi privada de atendimento

por razões financeiras (independentemente de, com base nos elementos recolhidos, tudo indicar

que se trata, efetivamente, de uma cidadã portuguesa)”.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministra da Saúde, as seguintes perguntas:

1. Tem o governo conhecimento da situação descrita?

2. Que medidas planeia o Governo tomar para assegurar o pleno acesso de cidadãos não



nacionais ao Serviço Nacional de Saúde?

Palácio de São Bento, 6 de dezembro de 2019

Deputado(a)s

MOISÉS FERREIRA(BE)

BEATRIZ GOMES DIAS(BE)

ISABEL PIRES(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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